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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 
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Gabarito Comentado 

O examinando deverá elaborar a peça recursal de apelação, com o objetivo de ver reformada a decisão do 
Magistrado de 1º grau. Como se trata de uma decisão que extinguiu o processo com resolução do mérito, configura-
se uma sentença, a ser atacada pelo recurso de apelação, nos termos do Art. 1009, caput, do CPC. 

O recurso deve ser interposto perante o Juízo de 1º grau (Vara Única da Comarca do Município Alfa), mas as razões 
recursais devem ser endereçadas ao Desembargador Relator da Apelação no Tribunal de Justiça do Estado Beta.  

É apelante a sociedade empresária Informática Tudo Certo Ltda. e, apelado o Município Alfa. 

Quanto ao cabimento, deve-se indicar que contra essa sentença cabe apelação, nos termos do Art. 1.009, caput, 
do CPC, sendo o prazo de apelação de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do Art. 1.003, §5º, do CPC. Deve-se, 
também, indicar o recolhimento do preparo recursal. 

Os fatos devem ser descritos nos termos colocados pelo enunciado. 

Nas razões recursais, o examinando deve indicar: 

 i) Ausente uma lei municipal específica de parcelamento para devedores em recuperação judicial, deve-se 
conceder ao devedor em recuperação judicial o prazo de parcelamento em 120 (cento e vinte) parcelas, isto é, não 
inferior ao concedido no Art. 10-A, inciso V, da Lei Federal nº 10.522/2002, lei federal específica que trata do 
parcelamento de débitos de devedor em recuperação judicial, segundo o Art. 155-A, §4º, do CTN.  

“Art. 155. §3º. Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor 
em recuperação judicial.  

§4º A inexistência da lei específica a que se refere o §3º deste artigo importa na aplicação das leis gerais de 
parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o 
prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica.” 

 ii) A suspensão da exigibilidade do crédito tributário se dá com a simples adesão ao parcelamento, não 
estando condicionada ao depósito prévio de, ao menos, 20% do valor total da dívida, nos termos do Art. 151, inciso 
VI, do CTN.  

 iii) A exigência de depósito prévio de 20% do valor total da dívida como requisito de admissibilidade do 
recurso administrativo é inconstitucional, por violar o direito de petição e o direito ao contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes, segundo o Art. 5º, incisos XXIV e LV, da CRFB/88 ou da Súmula Vinculante 
21 do STF: “É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 
admissibilidade de recurso administrativo”. 

Nos pedidos, deve o examinando requerer que seja dado provimento ao recurso para reformar a sentença. 

Deve-se requerer, também, a inversão dos ônus de sucumbência.  

Por fim, o examinando deve respeitar as normas de fechamento da peça. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

 

 

Gabarito Comentado 

A) Sim, poderia. O único imóvel de propriedade do executado em que reside é considerado bem de família, sendo 
em regra impenhorável. Contudo, a impenhorabilidade do bem de família é inoponível ao Fisco se a execução for 
movida para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel 
familiar, o que é exatamente o caso do tributo cobrado no enunciado, segundo o Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 
8.009/1990. 

B) Não está correta. O cavalo é um semovente, estando apenas na sétima posição de preferência na ordem de 

preferência prevista para a penhora ou o arresto de bens na execução fiscal, enquanto as debêntures com 

cotação em bolsa de valores estão na segunda posição, por configurarem título de crédito que tem cotação em 

bolsa, conforme o Art. 11, inciso II, da Lei nº 6.830/1980.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

 

 

Gabarito Comentado 

A) Sim, é possível, desde que requerido pela Fazenda Pública, segundo o Art. 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/1980 c/c 
o Art. 246 do CPC.  
Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com os juros e a multa de mora e os 
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: I - A 
citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma.  
Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de até dois dias úteis, contado da 
decisão que a determinar, por meio dos endereços eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do Poder 
Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça. 
B) A medida judicial cabível será a Exceção de Pré-Executividade, uma vez que o prazo para oferta de embargos à 
execução já passou, não houve penhora (garantia do juízo) e se trata de matéria conhecível de ofício que não 
demanda dilação probatória, conforme a Súmula 393 do STJ. Além disso, o enunciado nada fala de penhora, de 
modo que está ausente a garantia do juízo exigida para a oposição de embargos à execução. Tampouco cabe 
mandado de segurança, pois já se passaram mais de 120 (cento e vinte) dias do ato reputado ilegal do Magistrado. 
Ademais, a pergunta se refere à medida cabível naquela execução fiscal.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

 

 

Gabarito Comentado 

A) Não está correta. O Fisco tem o dever de oferecer tais informações mediante solicitações de autoridade 
administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que 
se refere a informação, por prática de infração administrativa, cf. Art. 198, § 1º, inciso II, do CTN. 
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou 
de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.  
§ 1º. Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no Art. 199, os seguintes: 
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a 
instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar 
o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa.  
B) Sim, poderia, pois, segundo o princípio do non olet (pecunia non olet, isto é, o “dinheiro não tem cheiro”), mesmo 
a renda obtida a partir de atividades ilícitas deve ser objeto de tributação, cf. Art. 118, inciso I, do CTN: Art. 118. A 
definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I - da validade jurídica dos atos efetivamente 
praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

 

 

Gabarito Comentado 

A) Não deve ser reconhecida a imunidade da PIS/COFINS-Importação incidente sobre a importação dos álbuns de 
figurinhas de times de futebol europeus, pois o Art. 150, inciso VI, da CRFB/88, em todos os seus incisos, apenas 
garante imunidade de impostos, mas não abarca contribuições especiais, tais como PIS/COFINS-Importação.  
B) Não deve ser reconhecida a imunidade do imposto de importação sobre a máquina importada, uma vez que, de 
acordo com o texto literal do Art. 150, inciso VI, alínea d, da CRFB/88, a imunidade objetiva prevista nesse 
dispositivo abarca apenas livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão, e não máquinas 
impressoras. 

 


